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DECRETO Nº 6.342, DE 20 DE JANEIRO DE 2.020

“Concede reajuste salarial nos proventos dos
servidores inativos e pensionistas do IPSJBV,
sem direito à paridade”.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
Considerando o disposto na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de de-
zembro de 2003, que modificou a sistemática de reajuste dos servidores
inativos dos Regimes Próprios de Previdência;
Considerando o disposto no Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de
junho de 2004;
Considerando o disposto na Portaria nº 914, de 13 de janeiro de 2020 –
D.O.U. de 14/01/2020; e
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.704, de 29 de novembro
de 2005;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de São João da Boa Vista-SP autorizado a conceder reajuste aos
servidores inativos e pensionistas do Município, sem direito à paridade, a
partir de 1º de janeiro de 2020.
§ 1º - Os benefícios concedidos pelo Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de São João da Boa Vista-SP, relativos aos inativos e
pensionistas mencionados no “caput”, serão reajustados a partir de 1º de
janeiro de 2020, nos mesmos índices aplicáveis aos benefícios pagos
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou seja, sofrerão reajus-
te de 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito décimos por cento).
§ 2º - Os benefícios concedidos pelo Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de São João da Boa Vista-SP, com data de início a
partir de 1º de janeiro de 2019, serão reajustados de acordo com os
percentuais indicados no Anexo I da Portaria do Ministério da Economia
nº 914, de 13 de janeiro de 2020 – D.O.U. de 14/01/2020, a seguir espe-
cificados:

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE
JANEIRO DE 2020

DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO ................................. REAJUSTE (%)
Até janeiro de 2019 ............................................................................ 4,48
em fevereiro de 2019 ......................................................................... 4,11
em março de 2019 ............................................................................. 3,55
em abril de 2019 ................................................................................ 2,76
em maio de 2019 ............................................................................... 2,14

em junho de 2019 .............................................................................. 1,99
em julho de 2019 ............................................................................... 1,98
em agosto de 2019 ............................................................................ 1,88
em setembro de 2019 ........................................................................ 1,76
em outubro de 2019 ........................................................................... 1,81
em novembro de 2019 ....................................................................... 1,77
em dezembro de 2019 ....................................................................... 1,22

Art. 2º - As despesas com a execução deste decreto serão atendidas
pelas dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento do
IPSJBV.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2020, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (20.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do São João Prev

PÓRTARIAS

PORTARIA Nº 12.708, DE 17 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. TATIANA DE PIZA LOPES DA SILVA, portadora
do RG nº 29.929.042-6, aprovada no concurso público nº 01/2016, para o
cargo de Professor de Ensino Infantil, manifestou sua desistência em
tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 16 de janeiro de 2020, os efeitos da Portaria
nº 12.671, de 10 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retrativos a 16 de janeiro de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (17.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.709, DE 17 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante do
Anexo I da Lei 4378/2018, a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE
ANDRADE, portadora do RG nº 24.236.224-2, classificada em 19º lugar
no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (17.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.710, DE 17 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. SAMARA GABRIELA LEAL FRANÇA, portado-
ra do RG nº 46.352.906-6, aprovada no concurso público nº 01/2016,
para o cargo de Professor de Ensino Fundamental, manifestou sua de-
sistência em tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 17 de janeiro de 2020, os efeitos da Portaria
nº 12.682, de 10 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 17 de janeiro de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (17.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.711, DE 17 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais
Considerando a exoneração da Sra. URSULA MURIELI DE OLIVEIRA PAN
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
te do Anexo I da Lei 4378/2018, a Sra. KARINA FERRAZ BARBOZA
YAMAGUCHI, portadora do RG nº 32.601.073-7, classificada em 39º lu-
gar no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (17.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.712, DE 17 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental constan-

te do Anexo I da Lei 4378/2018, a Sra. VANESSA SIMOES DA COSTA
DE SOUZA, portadora do RG nº 41.254.848-3, classificada em 40º lugar
no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (17.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.713, DE 17 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Nayara Serra Bordon;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, constante da Tabela
B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. CÍNTIA GONÇALVES ARGERO BE-
NEDITO portadora do RG nº 18.316.148-8, classificada em 87º lugar no
concurso público nº 01/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (17.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.714, DE 17 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Engenheiro Civil, constante da Tabela C do
anexo I da Lei 670/92, o Sr. JONATAS MATEUS RIBEIRO, portador do RG
nº 19.872.970, classificado em 03º lugar no concurso público nº 02/2019.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (17.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.715, DE 20 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Auxiliar Administrativo, a partir de
25 de janeiro de 2020, o Sr. LEANDRO RIBEIRO DE JESUS OLIVEIRA.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 25/01/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (20.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.716, DE 20 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo em comissão de Assistente de Gabine-
te, a partir de 01 de fevereiro de 2020, a Sra. LUIZA ESBRILE CARDOSO.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/02/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (20.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.717, DE 20 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Assistente de Desenvolvimento
da Infância, a partir de 18 de janeiro de 2020, a Sra. RENATA CAMPOS
DOS SANTOS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 18/01/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (20.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.718, DE 20 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. CAMILA CORBELE, portadora do RG nº
35.344.277-X, Auxiliar Administrativo, com jornada estabelecida de 40
(quarenta) horas semanais, para no período de 13/01/2020 a 11/02/2020,
substituir a servidora SILMARA ZORGETTO BARBOSA, na Função
Gratificada de Chefe do Serviço de Pessoal, por motivo de licença médi-
ca, percebendo a diferença de vencimentos conforme estabelecido no
Artigo 1º inciso III da Lei nº 4.406/2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 13/01/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (20.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.719, DE 20 DE JANEIRO DE 2020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
Considerando o teor do OFICIO nº 007/2020, de 17/01/2020, do Superin-
tendente do São João Prev;

RESOLVE:
Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição no Conselho de Administração do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Munícipio de São
João da Boa Vista – IPSJBV, de que trata a Portaria nº 11.698, de 02 de
janeiro de 2019:
Conselho de Administração

SINDICATO
Mirtes dos Santos Batista, titular, por CARLOS RAFAEL MOREIRA
DUARTE.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (20.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SERGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do São João Prev

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE

EXTRATO DE CONTRATO

Convenio nº. 016/18 TA 03/19
Contratada: São João Informática LTDA ME
Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato 016/18 ref. contratação de empresa
para prestação de serviços de suporte e consultoria técnica em tecnologia
da informação.
Aditamento: Prazo
Prazo: 01/01/2020 a 12/04/2020
Assinatura:31/12/2019

Contrato nº 001/2020
Contratada: Dinatel São João Telecomunicações LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assistên-
cia técnica preventiva e corretiva em equipamento PABX da sede UNIFAE
e Ambulatório Médico.
Prazo: 02/01/2020 a 01/01/2021
Valor: R$ 7.440,00
Assinatura: 02/01/2020

São João da Boa Vista, 21 de janeiro de 2020

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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EDITAIS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato n.º: 001/20
Contratada: CONSTRUTORA ETAPA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras
de melhorias nas galerias de águas pluviais na bacia do Jaguari Mirim,
sub-bacia do Jaguari Mirim, no bairro urbano do Santo Antônio, com for-
necimento de material e mão de obra. – TP 007/19
Valor: R$ 381.007,63
Prazo: 15/01/2020 a 14/08/2020
Assinatura: 15/01/2020

Contrato n.º: 002/20
Contratada: CLAC ARTES E CULTURAS LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviços de oficina
socioeducativa, temática e cultural de coral. – PP 103/19
Valor: R$ 17.190,00
Prazo: 13/01/2020 a 12/01/2021
Assinatura: 13/01/2020

Contrato n.º: 003/20

Contratada: VSS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de constru-
ção de blocos de sepultura com duas unidades, com fornecimento de
mão de obra e material. – TP 009/19
Valor: R$ 114.968,06
Prazo: 13/01/2020 a 11/07/2020
Assinatura: 13/01/2020

Contrato n.º: 004/20
Contratada: MERCANTIL PAULISTA 250 EIRELI - EPP
Objeto: Aquisição de cestas básicas. – PE 059/19
Valor: R$ 27.648,00
Prazo: 15/01/2020 a 14/01/2021
Assinatura: 06/01/2020

Contrato n.º: 005/20
Contratada: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
Objeto: Aquisição de cestas básicas. – PE 059/19
Valor: R$ 55.501,20
Prazo: 15/01/2020 a 14/01/2021
Assinatura: 06/01/2020

Contrato n.º: 006/20
Contratada: THIAGO LUZ DA SILVA
Objeto: Prestação de serviços de desenvolvimento de artes para publici-
dade digital e impressa. – PP 098/19
Valor: R$ 6.112,80
Prazo: 13/01/2020 a 12/01/2021
Assinatura: 07/01/2020

Contrato n.º: 007/20
Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis. – PE 065/19
Valor: R$ 345.625,11
Prazo: 16/01/2020 a 15/01/2021
Assinatura: 16/01/2020

Contrato n.º: 008/20
Contratada: LACTOSOJA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
EIRELI EPP
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis. – PE 065/19
Valor: R$ 119.540,00
Prazo: 16/01/2020 a 15/01/2021
Assinatura: 16/01/2020

Contrato n.º: 009/20
Contratada: CS COMÉRCIO DE CEREAIS EIRELI
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis. – PE 065/19
Valor: R$ 65.280,00
Prazo: 16/01/2020 a 15/01/2021
Assinatura: 16/01/2020

Contrato n.º: 010/20
Contratada: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis. – PE 065/19
Valor: R$ 64.524,48
Prazo: 16/01/2020 a 15/01/2021
Assinatura: 16/01/2020

Contrato n.º: 011/20
Contratada: SUSTENTARE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis. – PE 065/19
Valor: R$ 33.500,00
Prazo: 16/01/2020 a 15/01/2021
Assinatura: 16/01/2020

Contrato n.º: 012/20
Contratada: DANUTRI CONSULTORIA E COMÉRCIO EIRELI-ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis. – PE 065/19
Valor: R$ 11.181,20
Prazo: 16/01/2020 a 15/01/2021
Assinatura: 16/01/2020

Contrato n.º: 013/20
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Contratada: MERCANTIL PAULISTA 250 EIRELI - EPP
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis. – PE 065/19
Valor: R$ 95.597,75
Prazo: 16/01/2020 a 15/01/2021
Assinatura: 16/01/2020

Contrato n.º: 014/20
Contratada: FAVORITTO COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA-
ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis. – PE 065/19
Valor: R$ 43.800,00
Prazo: 16/01/2020 a 15/01/2021
Assinatura: 16/01/2020

Contrato nº: 001/15 TA 06/20
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Objeto: 6º termo aditivo ao Contrato 001/15, referente a prestação de
serviços de telefonia móvel pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal).
Aditamento: prazo
Valor: R$ 13.099,74
Prazo: 05/01/2020 a 04/04/2020
Assinatura: 02/01/2020

Contrato nº: 050/15 TA 06/20
Contratada: AGROPECUÁRIA SANTA MARIANA LTDA
Objeto: 6º termo aditivo ao Contrato 050/15, referente à locação de imó-
vel destinado a abrigar o Acervo do Depto Turismo relativos ao Museu
Histórico, Carnaval, Festa de São João e Decoração de Natal.
Aditamento: prazo e alteração de cláusulas
Valor: R$ 56.892,84
Prazo: 06/01/2020 a 05/01/2021
Assinatura: 02/01/2020

Contrato nº: 002/19 TA 01/20
Contratada: CARLOS ADAMI ANDREOLLO
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato 002/19, referente à Locação de imó-
vel localizado neste município à Avenida Dr. Durval Nicolau nº. 444/448 –
Jardim Santa Clara, destinado a abrigar as instalações da Unidade de
Educação Infantil EMEB Antônio José Minghini II do Departamento de
Educação da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista/SP.
Aditamento: prazo e alteração de cláusulas
Valor: R$ 39.600,00
Prazo: 07/01/2020 a 06/01/2021
Assinatura: 02/01/2020

Contrato nº: 187/18 TA 01/20
Contratada: SOFOLHA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA-EPP
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato 187/18, referente à Contratação de
empresa especializada na locação de software para gerenciameto,
processamento de infrações de trânsito e registro de boletim de ocorrên-
cia e apoio as estatísticas de acidentes de trânsito.
Aditamento: prazo e retificação de cláusula
Valor: R$ 25.800,00
Prazo: 08/01/2020 a 07/01/2021
Assinatura: 06/01/2020

Contrato nº: 118/17 - Rescisão
Contratada: MATHEUS DE PAULA GIÃO LIANDA MEI
Objeto: Rescisão ao Contrato nº 118/17, referente a prestação de servi-
ços de notícias de mídia.
Assinatura: 06/01/2020

Contrato nº: 191/18 TA 03/20
Contratada: CSC CONSTRUTORA SIQUEIRA CARDOSO EIRELI
Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato nº. 191/18, referente a contratação
de empresa especializada para a execução dos serviços de manutenção
do sistema de iluminação pública.
Aditamento: quantidade, valor e prazo
Valor: R$ 574.015,32
Prazo: 09/01/2020 a 08/01/2021
Assinatura: 07/01/2020

Contrato nº: 143/19 TA 02/20
Contratada: TELSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI ME

Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº143/19, para prestação de servi-
ços de segurança patrimonial, nas dependências do novo Pátio
Centralizador de Serviços.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 30.938,00
Prazo: 12/01/2020 a 11/03/2020
Assinatura: 09/01/2020

Contrato nº: 004/16 TA 04/20
Contratada: MARIA OLENKA DE ALMEIDA SORCI
Objeto: 4º termo aditivo ao contrato 004/16 referente à Locação de imó-
vel destinada a abrigar a UBS Acidino de Andrade.
Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 75.225,60
Prazo: 13/01/2020 a 12/01/2021
Assinatura: 10/01/2020

Contrato nº: 001/12 TA 09/20
Contratada: JOSÉ ALEXANDRE MARCONDES DE OLIVEIRA
Objeto: 9º termo aditivo ao contrato nº. 001/12 referente à Locação de
um imóvel destinado a abrigar o Departamento Jurídico do Município.
Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 83.597,64
Prazo: 14/01/2020 a 13/01/2021
Assinatura: 10/01/2020

Contrato nº: 023/19 TA 01/20
Contratada: ROGÉRIO DOS SANTOS MEI
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 023/19, referente à prestação de
serviços de cobertura fotográfica dos eventos dos Departamentos de
Cultura e Turismo.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 34.020,00
Prazo: 16/01/2020 a 15/01/2021
Assinatura: 14/01/2020

Contrato nº: 088/19 TA 01/20
Contratada: BRA COMERCIAL DO BRASIL LTDA
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato Nº 088/19, referente à aquisição de
carnes, aves e peixes.
Aditamento: quantidade e valor
Valor: R$ 2.136,00
Prazo: 14/01/2020 a 31/05/2020
Assinatura: 14/01/2020

Contrato nº: 090/19 TA 01/20
Contratada: NAGIB PEREIRA DE ANDRADE EPP
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato Nº 090/19, referente à aquisição de
carnes, aves e peixes.
Aditamento: quantidade e valor
Valor: R$ 1.796,47
Prazo: 14/01/2020 a 31/05/2020
Assinatura: 14/01/2020

Contrato nº: 048/19 TA 03/20
Contratada: HARUS CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato nº 048/19 referente à contratação de
empresa especializada para prestar serviços de reforma e adaptação dos
galpões existentes na antiga Ceagesp para instalação do Parque Urbano
Espaço Jovem - 2º Etapa.
Aditamento: supressão de serviços e valor
Prazo: 16/01/2020 a 14/02/2020
Assinatura: 16/01/2020

Contrato nº: 042/19 TA 01/20
Contratada: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES LTDA
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 042/19, referente à Locação de
aspirador de secreções.
Aditamento: prazo e retificação de cláusula
Valor: R$ 960,00
Prazo: 22/02/2020 a 21/02/2021
Assinatura: 17/01/2020
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Ata de Registro de Preços nº: 005/20
Detentora: CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATÃO EIRELI
Objeto: Registro de preços para aquisição de ferramentas. – PP 085/19
Prazo: 21/01/2020 a 20/01/2021
Assinatura: 08/01/2020
Itens registrados:

ITEM 002
Descrição: ALICATE BICO LONGO CURVO 10".
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 55,00
Marca: HIKARI

ITEM 011
Descrição: BROCA DE AÇO RAPIDO 1/8.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,10
Marca: DISFLEX

ITEM 013
Descrição: BROCA DE AÇO RAPIDO 5/32.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,60
Marca: DISFLEX

ITEM 016
Descrição: BROCA AÇO RAPIDO 8".
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,65
Marca: DISFLEX

ITEM 018
Descrição: BROCA DE VÍDEA 04 MM.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,80
Marca: DISFLEX

ITEM 019
Descrição: BROCA DE VIDEA 06 MM.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,35
Marca: DISFLEX

ITEM 020
Descrição: BROCA DE VIDEA 08 MM.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,20
Marca: DISFLEX

ITEM 021
Descrição: BROCA DE VIDEA 10 MM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,00
Marca: DISFLEX

ITEM 022
Descrição: BROCA PARA FERRO DE 1/8 - Nº 14.
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,10
Marca: DISFLEX

ITEM 028
Descrição: CABO EXTENSOR PARA ROLO DE PINTURA DE 5 METROS.
Quantidade: 40
Unidade: UN

Preço Unitário: R$ 220,00
Marca: ATLAS

ITEM 029
Descrição: CABO PARA CAVADEIRA DE MADEIRA DE 2 METROS.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,15
Marca: VOLMAFI

ITEM 033
Descrição: CADEADO 25 MM.
Quantidade: 70
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 12,15
Marca: GOLD

ITEM 034
Descrição: CADEADO 30MM.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 14,20
Marca: GOLD

ITEM 049
Descrição: CHAVE DE FENDA CROMO VANADIUM  1/8.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,80
Marca: BELENUS

ITEM 054
Descrição: CHAVE PHILIPS 5/16 X 8.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 11,20
Marca: BELENUS

ITEM 058
Descrição: COLHER DE PEDREIRO AÇO SAE1070 ACABAMENTO EM
PINTURA Nº 4.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 10,50
Marca: BRASFORT

ITEM 059
Descrição: CORDA TRANÇADA EM NYLON DE 12 MM.
Quantidade: 150
Unidade: M
Preço Unitário: R$ 1,60
Marca: RIOMAR

ITEM 062
Descrição: CORRENTE MOTO SERRA 36 DENTES.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 75,00
Marca: TRILINK

ITEM 067
Descrição: DISCO DE CORTE 12 X 5/8.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 11,90
Marca: ICDER

ITEM 068
Descrição: DISCO DE CORTE PARA LIXADEIRA 4" 1/2 X 7/8.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,80
Marca: ICDER
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ITEM 069
Descrição: DISCO DE CORTE PARA LIXADEIRA 7" X 7/8.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,70
Marca: ICDER

ITEM 070
Descrição: DISCO DE CORTE SECO DIAMANTADO.
Quantidade: 70
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,80
Marca: DISFLEX

ITEM 071
Descrição DISCO DE DESBASTE DE 4,5 POLEGADAS.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,40
Marca: ICDER

ITEM 078
Descrição: ENXADA EM AÇO SEM CABO Nº 30.
Quantidade: 90
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 24,20
Marca: PANDOLFO

ITEM 079
Descrição: ENXADA EM AÇO SEM CABO Nº 34.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 33,00
Marca: PANDOLFO

ITEM 082
Descrição: ENXADÃO LARGO EM AÇO SEM CABO 2.5 LIBRAS FOR-
JADO.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 25,50
Marca: PANDOLFO

ITEM 083
Descrição: ESCADA EXTENSIVA FIBRA DE VIDRO DE GRAU EM ALU-
MÍNIO DE 8 METROS, COM SAPATAS ANTIDERRAPANTES E RODIZIO
EM POLIPROPILENO COM CARGA MÁXIMA DE TRABALHO DE  120
KG.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1.145,00
Marca: ESCAFORT

ITEM 086
Descrição: ESTILETE PROFISSIONAL DE 18 MM.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,40
Marca: IRWIN

ITEM 087
Descrição: EXTRATOR DE SEMI EIXO, RELACIONAMENTO COM CA-
MINHÕES MODELO VW, FORD.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 800,00
Marca: RAVEN

ITEM 093
Descrição: JOGO CHAVE DE FENDA 3MM À 10 MM.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 36,00

Marca: EDA

ITEM 094
Descrição: JOGO CHAVE PHILIPS 3MM À 10 MM.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 39,00
Marca: EDA

ITEM 096
Descrição: JOGO DE CHAVE ALLEN EM POLEGADAS - 0,028" a 3/8".
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 60,00
Marca: ROCAST

ITEM 103
Descrição: KIT FLANGEADOR, COM CORTADOR DE TUBOS 1/8" - 1.1/
4" E FLANGEADOR PARA CANO 3/16" - 5/8 ".
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 74,12
Marca: NOLL

ITEM 104
Descrição: LÂMINA PARA ESTILETE 18 MM.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,36
Marca: HAMMER

ITEM 105
Descrição: LANTERNA LED TIPO HOLOFOTE COM 19 LEDS
RECARREGAVEL BIVOLT.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 74,90
Marca: ALBATROZ

ITEM 106
Descrição: LAPIS PARA CARPINTEIRO.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,70
Marca: HAMMER

ITEM 108
Descrição: LIMA REDONDA 150X3,2 (527/2X1/8).
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 10,70
Marca: LS

ITEM 109
Descrição: LIMA REDONDA 200 X 5,2 MM, PARA CORRENTE DE
MOTOSSERRA, DE ALTA QUALIDADE.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,40
Marca: LS

ITEM 110
Descrição: LIMA REDONDA 200 X 5,5 MM, PARA CORRENTE DE
MOTOSSERRA, DE ALTA QUALIDADE.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,40
Marca: LS

ITEM 112
Descrição: MACHADO LENHADOR PROFISSIONAL, EM AÇO FORJA-
DO TEMPERADO 3,5 LB COM CABO.
Quantidade: 10
Unidade: UN
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Preço Unitário: R$ 45,00
Marca: COROA

ITEM 115
Descrição: MARRETA DE 3KG COM CABO DE MADEIRA.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 49,00
Marca: RC

ITEM 118
Descrição: MARRETA OITAVADA, COM AÇO SAE1045, PESO 1.5KG.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 23,00
Marca: RC

ITEM 121
Descrição: PÁ DE BICO COM CABO DE 75 CM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 28,50
Marca: SCHINAIDER

ITEM 124
Descrição: PA QUADRADA, EM AÇO CARBONO,Nº 5 , SEM CABO..
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 24,00
Marca: SCHINAIDER

ITEM 128
Descrição: PARAFUSO AUTOPERFURANTE 1/4" - 14X7/8.
Quantidade: 2.900
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,35
Marca: JOMARCA

ITEM 133
Descrição: PARAFUSO DE VEDAÇÃO PARA TELHA GALVANIZADO,
NAS MEDIDAS DE 5/16" X 110MM, CONFECCIONADO EM AÇO COM
BORRACHA DE VEDAÇÃO E ARRUELA DE METAL.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,80
Marca: JOMARCA

ITEM 142
Descrição: PARAFUSO PH 4,0 X 16.
Quantidade: 110
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,09
Marca: JOMARCA

ITEM 150
Descrição: PARAFUSO, AUTOBROCANTE, 4 X 5/16, PARA TELHA
TERMOACÚSTICA.
Quantidade: 220
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,63
Marca: BQI

ITEM 161
Descrição: PORTA CADEADO PEQUENO.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,25
Marca: ALIANÇA

ITEM 164
Descrição: PREGO COM CABEÇA, EM AÇO DE 20 X 30.
Quantidade: 20
Unidade: KG
Preço Unitário: R$ 13,40

Marca: GERDAU

ITEM 165
Descrição: PREGO COM CABEÇA, EM AÇO DE 27X72 - (PREÇO POR
KG).
Quantidade: 90
Unidade: KG
Preço Unitário: R$ 19,00
Marca: GERDAU

ITEM 167
Descrição: RASPADOR DE TINTA E VERNIZ EM MADEIRA 40 MM.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 18,00
Marca: FAMASTIL

ITEM 170
Descrição: REGADOR DE PLÁSTICO 10 LITROS.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 14,30
Marca: ZUMPLST

ITEM 176
Descrição: RODO PARA CURRAL EM AÇO CARBONO, COM CABO DE
MADEIRA DE 1,40 METROS, DIÂMETRO DO OLHO DE 38 MM, LAR-
GURA DE 355 MM X 200 DE ALTURA.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 62,00
Marca: ALPE

ITEM 185
Descrição: TRENA FIBRA DE VIDRO - 50 M.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 37,50
Marca: EDA

ITEM 187
Descrição: TRIÂNGULO P/ AMOLAR SERROTE "LIMA".
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,50
Marca: LS

ITEM 189
Descrição: VASSOURAO TIPO GARI EM PIAÇAVA 40 CM COM CABO
DE 1,20 METROS.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 22,00
Marca: SAN MARTIM

ITEM 190
Descrição: VASSOURAO TIPO GARI SEPA DE MADEIRA COM 15 FI-
LEIRAS NYLON, COM CABO DE 1,20 METROS.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 20,00
Marca: SAN MARTIM

Ata de Registro de Preços nº: 007/20
Detentora: FLEX COM. DE REPRESENTAÇÃO LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para aquisição de ferramentas. – PP 085/19
Prazo: 21/01/2020 a 20/01/2021
Assinatura: 08/01/2020
Itens registrados:

ITEM 012
Descrição: BROCA DE AÇO RAPIDO 3/32.
Quantidade: 20
Unidade: UN
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Preço Unitário: R$ 0,95
Marca: BRASFORT

ITEM 017
Descrição: BROCA AÇO RAPIDO 6".
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,13
Marca: BRASFORT

ITEM 023
Descrição: BUCHA N° 06 COM PARAFUSO.
Quantidade: 650
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,08
Marca: JOMARCA

ITEM 024
Descrição: BUCHA Nº 08 COM PARAFUSO E ARRUELA.
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,39
Marca: JOMARCA

ITEM 025
Descrição: BUCHA Nº 10, EM NYLON, PARA FIXAÇÃO EM ALVENARIA,
PRATELEIRAS, GANCHOS ENTRE OUTROS.
Quantidade: 900
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,20
Marca: SFOR

ITEM 026
Descrição: BUCHA Nº 6, EM NYLON, PARA FIXAÇÃO EM ALVENARIA,
PRATELEIRAS, GANCHOS ENTRE OUTROS.
Quantidade: 350
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,08
Marca: SFOR

ITEM 027
Descrição: BUCHA Nº 8, EM NYLON, PARA FIXAÇÃO EM ALVENARIA,
PRATELEIRAS, GANCHOS ENTRE OUTROS.
Quantidade: 4.300
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,12
Marca: SFOR

ITEM 032
Descrição: CADEADO 20 MM.
Quantidade: 70
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,80
Marca: GOLD

ITEM 035
Descrição: CADEADO 35MM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 17,60
Marca: GOLD

ITEM 037
Descrição: CADEADO 45MM.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 24,70
Marca: GOLD

ITEM 040
Descrição: CAVADEIRA RETA EM AÇO CARBONO TAMANHO 10, OLHO
DE 35 MM, SEM CABO.
Quantidade: 30
Unidade: UN

Preço Unitário: R$ 19,00
Marca: TENACE

ITEM 041
Descrição: CHAVE COMBINADA 6MM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,65
Marca: EXCELLENT

ITEM 042
Descrição: CHAVE COMBINADA 7MM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,65
Marca: EXCELLENT

ITEM 043
Descrição: CHAVE COMBINADA 8 MM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,85
Marca: EXCELLENT

ITEM 044
Descrição: CHAVE COMBINADA 9MM.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,00
Marca: EXCELLENT

ITEM 045
Descrição: CHAVE DE FENDA 1/4 POR 5".
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,80
Marca: JOMARCA

ITEM 047
Descrição: CHAVE DE FENDA 1/8 POR 3".
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,60
Marca: JOMARCA

ITEM 048
Descrição: CHAVE DE FENDA 3/16 POR 6".
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,10
Marca: JOMARCA

ITEM 050
Descrição: CHAVE PHILLIPS 1/8 POR 5".
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,00
Marca: EDA

ITEM 051
Descrição: CHAVE PHILLIPS 1/8 POR 3".
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,80
Marca: JOMARCA

ITEM 052
Descrição: CHAVE PHILLIPS 3/16 POR 5".
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,90
Marca: JOMARCA

ITEM 053
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Descrição: CHAVE PHILLIPS 3/16 POR 6".
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,80
Marca: JOMARCA

ITEM 056
Descrição: CHUMBADOR 5/16 X 3.1/4.
Quantidade: 70
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,35
Marca: ANCORA

ITEM 057
Descrição: CHUMBADOR PARABOLT CBA COM PARAFUSO 3/8 X 3 1/2.
Quantidade: 60
Unidade: PC
Preço Unitário: R$ 3,50
Marca: ANCORA

ITEM 064
Descrição: DESEMPENADEIRA DE AÇO INOX DENTADA 12X 24.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,65
Marca: CASTOR

ITEM 065
Descrição: DESEMPENADEIRA DE AÇO INOX LISA 12X24.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,65
Marca: CASTOR

ITEM 072
Descrição: DISCO FLAP 4 1/2 X 7/8 GRÃO 80.
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,80
Marca: ITAMBÉ

ITEM 074
Descrição: DOBRADIÇA 3" 1/2.
Quantidade: 33
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,00
Marca: SILVANA

ITEM 076
Descrição: DOBRADIÇA TIPO GONZO 1".
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 9,65
Marca: JOCEC

ITEM 077
Descrição: ENXADA ESTREITA COM CABO.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 31,50
Marca: PANDOLFO

ITEM 081
Descrição: ENXADAO ESTREITO EM AÇO SEM CABO 3.0 LIBRAS
FORJADO.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 31,50
Marca: DUAS CARAS

ITEM 084
Descrição: ESCOVA MANUAL COM CERDAS DE LATÃO, 3 FILEIRAS,
COM CABO DE MADEIRA.
Quantidade: 50

Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,05
Marca: COMPEL

ITEM 090
Descrição: GANCHO ABERTO SEM BUCHA 8.
Quantidade: 1.700
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,20
Marca: GLOBOPOR

ITEM 091
Descrição: GANCHO DE AÇO COM CORPO ROSCADO 8X60MM, COM
BUCHA PLÁSTICA TAMANHO 08.
Quantidade: 1.900
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,35
Marca: JOMARCA

ITEM 092
Descrição: GANCHO DE METAL 19 X 80 COM BUCHA Nº 06.
Quantidade: 350
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,17
Marca: GLOBOPOR

ITEM 107
Descrição: LIMA ENXADA 08.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,15
Marca: L.S.

ITEM 114
Descrição: MARRETA DE 1KG COM CABO DE MADEIRA.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 18,30
Marca: TENACE

ITEM 117
Descrição: MARRETA OITAVADA, COM AÇO SAE1045, PESO 2 KG.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 30,00
Marca: TENACE

ITEM 119
Descrição: MARRETA DE BORRACHA.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 10,70
Marca: F.J.

ITEM 122
Descrição: PÁ EM AÇO CARBONO TEMPERADO DE ALTA QUALIDA-
DE, PINTURA ELETROSTÁTICA, COM CABO DE MADEIRA
RENOVÁVEL DE 120 CM, PONTA DE BICO.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 31,10
Marca: TRAMONTINA

ITEM 125
Descrição: PARAFUSO AUTO ATARRAXANTE, ZINCADO, DE FENDA,
NA MEDIDAS DE 4,8X19MM.
Quantidade: 550
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,06
Marca: JOMARCA

ITEM 126
Descrição: PARAFUSO AUTO ATRR. CAB. PANELA 5,5 X 32.
Quantidade: 110



Jornal Oficial nº 836, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 21/01/2020 Página 11

Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,11
Marca: JOMARCA

ITEM 131
Descrição: PARAFUSO BROCANTE 4,2 X 13MM.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,10
Marca: JOMARCA

ITEM 135
Descrição: PARAFUSO FENDA, COM BUCHA, Nº 08.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,26
Marca: JOMARCA

ITEM 136
Descrição: PARAFUSO FRANCÊS 1/4 X 1 1/2.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,19
Marca: JOMARCA

ITEM 137
Descrição: PARAFUSO FRANCÊS 1/4 X 1.1/4.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,19
Marca: JOMARCA

ITEM 138
Descrição: PARAFUSO FRANCÊS 1/4 X 2.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,20
Marca: JOMARCA

ITEM 139
Descrição: PARAFUSO FRANCÊS 3/16 X 2".
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,13
Marca: JOMARCA

ITEM 144
Descrição: PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 1/2.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,08
Marca: JOMARCA

ITEM 151
Descrição: PÉ DE CABRA, EM AÇO 5/8 X 60 CM.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 15,40
Marca: L.S.

ITEM 152
Descrição: PENEIRA DE ARROZ, COM ARO DE MADEIRA.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 18,20
Marca: SÃO JOÃO

ITEM 153
Descrição: PENEIRA DE CAFÉ, COM ARO DE MADEIRA.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 18,20
Marca: SÃO JOÃO

ITEM 154
Descrição: PENEIRA DE FEIJAO, COM ARO DE MADEIRA.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 18,20
Marca: SÃO JOÃO

ITEM 156
Descrição: PORCA 1/4.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,06
Marca: JOMARCA

ITEM 158
Descrição: PORCA SEXTAVADA 3/8.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,10
Marca: JOMARCA

ITEM 160
Descrição: PORCA TRAVANTE 3/4.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,10
Marca: JOMARCA

ITEM 163
Descrição: PREGO 22 X 48.
Quantidade: 10
Unidade: KG
Preço Unitário: R$ 11,90
Marca: GERDAU

ITEM 166
Descrição: PREGO COM CABEÇA; EM AÇO; MEDINDO 15 X 15.
Quantidade: 20
Unidade: KG
Preço Unitário: R$ 14,20
Marca: GERDAU

ITEM 168
Descrição: RASTELO COM CABO.
Quantidade: 40
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 10,30
Marca: FAMASTIL

ITEM 169
Descrição: REBITE 312.
Quantidade: 220
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,06
Marca: JOMARCA

ITEM 173
Descrição: REGUA PARA PEDREIRO EM ALUMINIO DE 3 M.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 37,00
Marca: L.F.

ITEM 179
Descrição: SERROTE DIAMANTE DE 22 POL.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 41,20
Marca: RAMADA

ITEM 182
Descrição: TORQUES DE AÇO FORJADO E TEMPERADO 12", COM
ACABAMENTO PINTADO E MANDIBULA AFIADA, PARA CARPINTEIRO.
Quantidade: 20
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Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 36,50
Marca: SÃO ROMÃO

ITEM 188
Descrição: VANGA QUADRADA EM AÇO CARBONO, CABO DE MADEI-
RA DE 1,20 METROS.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 31,50
Marca: TRAMONTINA

São João da Boa Vista, 21 de Janeiro de 2020.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Renata Moysés Cassiano
Diretora do Depto. de Administração

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2018
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de Auxiliar Administrativo,
conforme abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Administra-
ção de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125
– Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de
tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária para
a posse no respectivo cargo.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

87º CÍNTIA GONÇALVES ARGERO BENEDITO RG: 18.316.148-8

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (21/01/2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2019
ENGENHEIRO CIVIL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no
Concurso Público de nº 02/2019 para o cargo de Engenheiro Civil, con-
forme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de Administração
de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 –
Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de
tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária para
a posse no respectivo cargo.

ENGENHEIRO CIVIL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

03º JONATAS MATEUS RIBEIRO                 19.872.970

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (21/01/2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2016
PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL e PROFESSOR DE ENSINO

FUNDAMENTAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas aprovadas
no Concurso Público de nº 01/2016 para os cargos de Professor de Ensi-
no Infantil e Professor de Ensino Fundamental, conforme abaixo relacio-
nadas, para comparecerem ao Setor de Administração de Recursos Hu-
manos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd. Nova São
João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de tomarem ciência
quanto à apresentação da documentação necessária para a posse nos
respectivos cargos.

PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

19º MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE ANDRADE RG: 24.236.224-2

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

39º KARINA FERRAZ BARBOZA YAMAGUCHI RG: 32.601.073-7
40º VANESSA SIMOES DA COSTA DE SOUZA RG: 41.254.848-3

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte (21/01/2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PROCESSO 767/2019

Assunto: Sindicância Investigativa, visando apuração dos fatos,
conforme DESPACHO P/761/2019 do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, data-
do em 24 de outubro de 2019, constante dos autos supramencionados.
Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta publicação.

EDITAL DE PROCLAMAS

Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista – SP, etc.
1) FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documen-
tos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

FABIO ISIDRO MARCOLINO E FRANCISLAINE
APARECIDA COSTA DE ALMEIDA
Ele, brasileiro, solteiro, garçon, com 41 anos de idade, residente em São
João da Boa Vista (SP), filho de Sebastião Domingos Marcolino e de
Julia Isidro Marcolino.
Ela, brasileira, solteira, auxiliar de limpeza, com 35 anos de idade, resi-
dente nesta cidade, filha de José Carlos de Almeida e de Neusa Maria
Costa de Almeida.

LUÍS GUSTAVO BARION E ALINE QUIRINO PEDRO
Ele, brasileiro, divorciado, soldador, com 33 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Sergio Luis Barion e de Rosalina
Roque Barion.
Ela, brasileira, divorciada, servidora municipal, com 35 anos de idade,
residente nesta cidade, filha de Mário Sergio Pedro e de Ivone Soares
Quirino Pedro. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMEN-
TO CIVIL.

FABIO TAVARES DA SILVA FRAUSINO E ROSEMEIRE CANDIDO CACHOLI

FINAL
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Ele, brasileiro, divorciado, motorista, com 39 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Arlindo dos Reis Frausino e de
Sebastiana Tavares da Silva.
Ela, brasileira, divorciada, do lar, com 33 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de José Fermino Cacholi e de Luzia Candido Cacholi. OBS:
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

DIONÍSIO DE OLIVEIRA SARDÉLI E JESSICA POSSANI DA SILVA
Ele, brasileiro, solteiro, motorista, com 36 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Dionísio Sardéli e de Nadir de Oli-
veira Sardéli.
Ela, brasileira, solteira, auxiliar de limpeza, com 36 anos de idade, resi-
dente nesta cidade, filha de Luiz Aparecido da Silva e de Olga Possani.

FRANCISCO DIEGO DA SILVA SOUSA E CARINA DIOGO DE DEUS
Ele, brasileiro, divorciado, ajudante geral, com 28 anos de idade, resi-

dente em São João da Boa Vista (SP), filho de Francinaldo Nunes de
Sousa e de Antônia Aurilânia da Silva.
Ela, brasileira, solteira, operadora de máquinas, com 24 anos de idade,
residente nesta cidade, filha de Carlos Alberto de Deus e de Alessandra
Diogo. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

DAVI DE SOUZA RODRIGUES E YASMIN TOMIOZZO RAMOS
Ele, brasileiro, solteiro, vidraceiro, com 23 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Raimundo Pinheiro Rodrigues e de
Rita Maria de Souza.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 18 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Marcus Vinicius Gualberto Ramos e de Ana Carla Tomiozzo
Ramos.
Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,
dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para divulgação
no Jornal local, na edição desta data.
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